EMENDA Nº  032,  DE 18 DE AGOSTO DE 2011,  À LEI DE  ORGANIZAÇÃO  MUNICIPAL DE TIMÓTEO 

Altera a Lei Orgânica do Município de Timóteo,  acrescentando-lhe dispositivos na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:

Art. 1º  Fica acrescentado ao artigo 125 da Lei Orgânica do Município de Timóteo o seguinte parágrafo:

“Art. 125.  (...)

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre as condições para o provimento de cargos e empregos de direção nas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista municipais, vedada a nomeação ou a designação daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da legislação estadual e federal.”

Art. 2º  O art. 97 da Lei Orgânica do Município de Timóteo passa a vigorar com a redação a seguir:

“Art. 97.  O Secretário Municipal será escolhido entre brasileiros maiores de dezoito anos de idade, no exercício dos direitos políticos, vedada a nomeação daqueles considerados inelegíveis para qualquer cargo, nos termos da legislação estadual e federal.

Parágrafo único.  As mesmas condições e vedações previstas no “caput” deste artigo aplicam-se à nomeação para os demais cargos da Administração Municipal.”

Art. 3º  Esta emenda à Lei Orgânica do Município de Timóteo entra em vigor na data de sua publicação.
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